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PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, atrivés da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, requerente deste Processo Administrativo, ao qual será conduzido pelo Agente de Contratação
Sr, Manoel Pessoa Coutinho, designado pela Portaria nº 025/2025, e pela Equipe de Apoio/Contrataçã
anexada aos autos do procedimento, toma público que a partir do dia 10 de fevereiro de 2025 às 17h00min
(horário de Brasília), através do endereço eletrônico https://bllcomy se
Licitações e Leilões) “Acesso Identificado no link — acesso publico”, em sessão pública por meio de
comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 25 de
fevereiro de 2025 as 08h:00min (horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas
preços; e que a partir das 08h:Olmin dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09h:00
min (horário de Brasília) iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE-003/2025-SEDUC, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta
de menor preço por Lote, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei
Federal nº 14,133 de 01 de abril de 2021 - Lei de Licitações, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 — Código
de Defesa do Consumidor, Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015 — Decreto de Tratamento Diferenciado,
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 — Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014 — Lei de Alteração da LC 123/2014, Lei
Complementar nº 155 de 27 de outubro de 2016 — Lei do Simples Nacional, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de
2011 que altera o título VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Municipal nº 60 de O1 de
Novembro de 2023 — Decreto de Regulamento Municipal da Nova Lei de Licitações e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo:
UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(SEDUC);
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE (KM RODADO);
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 24 da Lei 14.133/2021
FORNECIMENTO: Imediato;
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública;
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder
público e as fundações por cle instituídas ou mantidas;
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua;
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante
da Administração Pública;
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão;
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação;
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a
Administração;
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção
de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de
serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta;
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material,
de interesse da Administração;
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter
permanente ou especial, com à função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares;
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente
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REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada unçS
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por
meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à
apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da
mão de obra;
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao
bom andamento do certame até a homologação.
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura
municipal de Jaguarctama mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor,

hetps://bllcompras.com /Home/ PublicAccess “Acesso Identificado no link — acesso público.
tama;

ANEXOS
ANEXO 1 - Termo de Referência/Especificações das Rotas/Relação dos veículos a serem utilizados
ANEXO II - Minuta do Contrato
ANEXO IT - Declaração de Habilitação
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Jaguaretama
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO IX - Declaração de Conhecimento das Rotas
ANEXO X - Declaração de Disponibilidade de Veículos
ANEXO XI - Declaração de Veracidade das Informações Prestadas
1.DO OBJETO E A: PRE PRNHE EABE RCA te rt E
11. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA-CE, EM
CONFORMIDADE COM AS QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO 1 DO EDITAL.
1.2. À presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o arrimado pelo art.
6º, inciso XLI; art. 28, inciso 1; art. 29, parágrafo único; todos da Lei nº 14.133/2021, considerando a
oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior
vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela
oportunidade de descentralização operacional da Secretaria Requisitante, viabilizando efetividade para
concomitância da execução;
1.3. Para participar do certame, O licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e
senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento,
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excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora ata
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
2.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão;
2.2.3, Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
22.4, Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; «,
225, Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
23, Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que comprovarem
eficazmente os requisitos deste Edital.
231. O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de registro cadastral
unificado, seja o disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou SICAF, bem como do
próprio Poder Executivo de Jaguaretama/CE, conforme art. 87 da Lei nº 14.133/2021. Neste caso, por ser não
unificado, a licitante deverá solicitar o registro até 01 (um) dia antes da sessão de julgamento « habilitação,
considerando a necessidade de haver tempo hábil para processamento do registro.
24. À participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se
enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento
aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015.
25. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,
ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.3 e na respectiva legislação supracitada, compete aos
licitantes intecessados solicitá-o. Caso o licitante não adote as providências necessárias para o desenquadramento
e usuftua (ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser
declarado inidôneo (art. 13, $ 1º, do Decreto 8.538/2015).
2.6. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.4, mas possuir
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais,
Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS — CND) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade
Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove à sua
regularidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do
certame.
27. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a
cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
28. O prazo de que trata o item 2,5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do
respectivo prazo.
29. À não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 27, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para à assinatura do contrato, ou revogar à
licitação.
2.10. Não poderão disputar esta licitação com base no art. da Lei 14.133/2021;
2101. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021 e que não
tenha restabelecido sua idoneidade;
2.10.2. Com falência decretada;
2103. Consorciada;
210.4. Suspensa pela Prefeitura de Jaguaretama/CE;
210.5. Em regime de concordata;
2.106. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes técnicas,
bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na Administração
Direta ou Indireta do Município de Jaguaretama/CE;
210,7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.
2.10.8, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o $ 1º do art. 14 da Lei nº 14.133/2021;
2.109. Agente público do órgio ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme $1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. A vedação é estenfli Ro que
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auxilie à condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apóio, profissional E,
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
2.10.10. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no pa
210.11, Pessoa fisica ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.10.12. Pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionada nas hipóteses do $5º do art.14 da Lei
nº 14,135/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida Lei
2.10.13, Vedada participação de consórcio.
2.10.14. Aquela que não atenda ás condições deste edital e seus anexos.
3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO Ê E é
3.1, O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.11. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema;
3.1.3, Abertura das propostas de preços apresentada:
3,1,4, Lances;
3.1.5, Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(

6. Recurs
3.1.7. Adjudicação;
3.1.8, Homologação;
3.1.9. Contratação.
3,110, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento.
3.1.10.1, Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.
3/1.10.2, O serviço objeto desta licitação, será executado pelo período de doze meses a contar de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei N. º 14.133/2021, No caso de o contrato
ultrapassar o exercício, deverá a administração atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as
disposições que assim se permitirem, inclusive a própria rubrica orçamentária da lei em vigor.
31.104. A Prefeitura Municipal de Jaguaretama/CE convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório.
3.1.0.5, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.
3.1,10.6. A Contratada deverá dar início à execução dos serviços/aquisições vinculados à este edital em até 05
(cinco) dias depois de firmado o Contrato.
3.1,10.7. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n.º 14,133/2021.
3,1.10.8. À recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótese do subitem 3.1.10.9.1.
31.109, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3,1.10.7, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderás
3.1109.1. Convocar 08 licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
3/1.109.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida à
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
31.10.10, Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
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4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
41, Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
4133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias

úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 4.3 abaixo.
42. À resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema utilizado na
realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao
último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas divulgadas vinculario os participantes e a
Administração.
42.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 42, o Agente de Contratação
poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do certame.
43, À impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio eletrônico, no
endereço: hrtps://blicompras.com/Home/PublicAceess (Bolsa de Licitações e Leilões), até as 23h59min, com a
informação do nº do pregão, o órgão ou entidade promotor da licitação e Agente de Contratação responsável.
43.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representantes legais mediante comprovação, sob
pena do seu não conhecimento.
4.4, As impugnações de efeito suspensivo à impugnação são medida excepcional e deverão serem motivadas pelo
agente, nos autos do processo de licitação.
45. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para à realização do certame, exceto quando a
alteração não comprometer a formulação das propostas.

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) À proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
heps:/ /bllcompras.com /Home/PublicAceess “Acesso Identificado no link — acesso público, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente INABILITADA, em virtude dos prazos omissos no Art. 63 da Lei Federal
14.133/21.
5.11. Os documentos, em formato de arquivo, à serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*doc, *ls, ou * pdf.
52. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
5.2.1, Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
522. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil
5.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramentado,
524, Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de cópias,
deverão ser autenticadas,
525, O Agente de Contratação poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a
partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada
526 Os licitantes — encaminharão, exclusivamente por meo do sistema
htrps://bllcompras.com/Home/ PublicAceess, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
527. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
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Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante ES A
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.
Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS ”
6.1, À proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/ou anexada, com o valor unitário por item e global por LOTE em conformidade com o
modelo do sistema.
61.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos citados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
6.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
produtos /serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta
licitação.
61.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
62. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
63. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
63.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
632. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus
“que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
633. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
6.34, Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Agente de Contratação proceder is correções
necessárias.
63.5. Não serãoadjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
contratação.
6.3.6. Na análise das propostas de preços o Agente de Contratação observará o preço global por Lote, expresso
em reais, Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por Lote.
6.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
6.4.1. À proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
65. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe o prazo de validade, será considerado aquele definido
neste Edital.
66. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem como à aceitação e sujeição integral às ayas disposições e à
legislação aplicável, notadamente às Lei Nº. 14.133/21.
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67. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusivo Quant Sos”
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Agente de Contratação de qualquer outro documento, nem
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Agente de Contratação por meio do sistema.
68. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER FORMA
SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
74. À licitante deverá apresentar os documentos à seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
7141. Os interessados não cadastrados no Município de Jaguaretama/CE, na forma dos artigos 62 a 70 da Lei
Nº, 14.133/21, habilitar-se-ão à presente ligação mediante à apresentação dos documentos abaixo relacionados
(subitens 7.2 ao 7.6), os quais serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua autenticidade e o seu
prazo de validade.

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser à sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, lil ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da
licitante ser à sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz
à. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, é ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

1) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5:764/71;
1) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
HIT) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VT) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

7.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP])
6732. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
7.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria
Conjunta REB/PGFN Nº. 1751/14.
734, Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazenda estadual de seu domicílio.
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7.35. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da ceia ARMA
débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou 158).
7.3.6. - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
737. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.
7.38. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7º
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V)
7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
741. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais (2022/2023), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
74.11, Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item anterior engloba:
a) BP - Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
é) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE (podem ser assinados
digitalmente), fundamentado no $ 2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; 6 4º do art. 177 da lei 6404/76; alínea a, do
att. 10, da ITG 2000 (R1);
d) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial (BP) e a
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do respectivo Termo de
Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no $ 2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art.
1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76 e Art. 9 do ITG 2000 (R1);
é) Prova de registro na Junta Comercial, SPED ou outro órgão competente (Carimbo, etiqueta, chancela do
órgão ou código de registro), fundamentado no art. 1.181, da Lei 10.406/02 e alínea b, do art. 10, da TTG 2000
(RD)
) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:
£1) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG) = AC + RLP/PC + ELP, onde:

AC é o Ativo Circulante;
PC é o Passivo Circulante;
RLP é o Realizável a Longo Prazo;
ELP é o Exigível a Longo Prazo

£2) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC) = AC/PC, onde:

AC é o Ativo Circulante;
PC é o Passivo Circulante;

£3) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG) = AT/PC + ELP, onde:

ATé o Ativo Total :
AC o Ativo Circulante; |
PC é o Passivo Circulante; (
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7.4.1.2. Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por parte un
e constatado a existência de todas as informações junto ao Balanço Patrimonial apresentado a qual viabilizem a
realização dos cálculos, o(a) Agente de Contratação poderá agir nesse sentido, de modo à comprovar o
cumprimento a este quesito.
741.3, Justificativa quanto a exigência dos indices financeiros:
Conforme Súmula TCU nº 289: Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem
procedimentos licitatórios, constatou-se que os índices de LG, LC e SG são os mais adotados nos seguimentos
de licitações dentre os índices contábeis. Primeiramente, porque as suas fórmulas não incluem rentabilidade ou
lucratividade das licitantes, Segundo, porque: (1) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui
em disponibilidades, bens e direitos realizâveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste mesmo período; (2) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em
recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto
prazo; e o (3) Índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.

Para os três índices colacionados (LG, LC e SG), o resultado “>=1” é indispensável à comprovação da boa
situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc,), melhor será a condição da
empresa. ÍNDICES CONTÁBEIS — Situação — LC, LG e SG < (menor) que 1,00: Deficitária; 1,00 a 1,35
Equilibrada; (maior) que 1,35: Satisfatória; Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos índices que
retratam situação financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: LG, LC.
e SG maior ou igual a 1,00 (um). Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos neste instrumento,
demonstrará uma situação EQUILIBRADA das licitantes. Caso contrário, o desatendimento dos índices,
revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. Ante o exposto,
a exigência deste instrumento nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, da
Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o
Município deve cercar-se para assegurar O integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos
foram democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação e seguem os
indices contábeis mais adotados em licitações pelo Brasil. Destarte, a BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA exigida
no artigo 31 não deixa margem a permitir índices que refletem situação financeira deficitária, como é o caso do
presente instrumento.
74.14, Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG, LC e SG, tratados
anteriormente, menor que 1,00 (um), salvo se apresentarem comprovação de capital social ou patrimônio líquido
não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da licitação.
74/15, No tocante ao registro do balanço e das demonstrações contábeis deverá ser observada a seguinte
disposi
a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante;
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº. 6.404/76:
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou
do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em
jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia.
«) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante;
e) Empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado pelo sócio-gerente ou
diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
£) Empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real: Poderão apresentar o seu balanço patrimonial
através da escrituração digital SPED (ECD) - acompanhado do Recibo de Entrega de Escrituração Contábil
Digital, conforme dispõe Instrução Normativa REB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021 e alterações posteriores.
Ficando a exigência do balanço patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina
o art. 5º da Instrução Normativa RFB, bem como o que determina a jurisprudência no acórdão do TCU nº
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2669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Nesta modalidade, também deverão ser apresentados os
“demais documentos os quais dizem respeito ao tipo societário.
74.2. Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação;
742.1, Entende-se por “valor estimado da contratação” como o valor final vencido pelo licitante
742.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz respeito a
prova de capital social ou patrimônio líquido será realizada levando-se em consideração a totalidade dos
itens/lotes vencidos. Constatado à ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao
somatório, à licitante poderá optar pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada. Não o fazendo,
o(a) Agente de Contratação procederá com esta classificação levando-se em consideração a maior pluralidade de
itens/lotes e a sequência procedida.
743. Certidio Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida. pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua
validade.
7.4.3.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. Ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, $ 5º, da Leinº
11.101/2005.
7432. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira.

1) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
11) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “7.4.3” acima.

7.4.4. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
745. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível
com o objeto da licitação em características, com averbação /registrado no conselho regional de administração
(CRA), da localidade da proponente. Devendo ainda, vir acompanhado de RCA (Registro de Comprovação de
Aptidão), e, devendo conter no mínimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado;
c) prazo de execução dos serviços

'ENDI
7.5.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
7.513. O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
7.5.1.4. Prova de inscrição, ou registro da licitante junto ao conselho regional de administração (CRA), da
localidade da sede do proponente.
7.5.1.5, Comprovação da proponente possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos
documentos, profissionals) de nível superior — administrador, reconhecidos pelo CRA. Também. deverá
apresentar certificado de responsabilidade técnica do administrador responsável.
7.5.1.6. A Prefeitura Municipal de Jaguaretama se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídico-física
emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, conforme disposto no art. 64 da Lei 14.133/2021,
visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias das respectivas notas fiscais de execução
dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.
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7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO Cau
76.1, Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para Ttitar ou
contratar com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste
edital. (ANEXO IV)
7.62. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO
mm),
76.3, Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de JAGUARETAMA
do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VIT)
7,64. Alvarás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos órgãos
competentes da sede da empresa;
7.65. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VII);
7.6.6. Declaração de Conhecimento de Rotas (ANEXO IX);
7.67. Declaração de disponibilidade de veículo, com a definição do(s) Lote(s), (ANEXO XX).
7.68. Apresentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº
14.133/2021); (ANEXO XD).
7.69. A PROPONENTE DEVERÁ DECLARAR EM DOCUMENTO ÚNICO:
a Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da
Constituição;
b. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos IT e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
e Inesiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por
“Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar
com à Administração Pública de Jaguaretama ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do
art. 156 da Lei 14.133/2021);
d Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;
e Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei nº 13.709/2018;
£ Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos,
ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis,
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório;
& Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021).
h. DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o
objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.
7.610. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Jaguaretama/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) ou
SICAF atualizado junto ao Município de Jaguaretama/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito
de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Agente.
7.611. A documentação constante do Cadastro de Fomecedores do Município de Jaguaretama/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender 20 disposto neste edital.
7.6.12. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
7.613, As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar 0 vício, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, $1º da Lei Complementar Nº. 123/06 e suas alterações.
7.6.13.1, A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções e infrações previstas no Título IV, Capítulo 1, da Lei 14.133/2021, sendo
facultado ao Município de Jaguaretama/CE convocar os licitantes remanescentes, na ord classificação, para
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. À
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7.614. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será permitida a 3 a a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. 64 da Lei nº 14.133/2021. O
licitante deverá enviar os documentos complementares via sistema em um prazo de 02 (duas).
76.15, Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes à época da
abertura da sessão, com respaldo no previsto nos Acórdãos 1211/2021-TCU-Plenário e 988/2022-TCU-
Plenário.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da
matriz, ou se 0 licitante for uma filal todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial,
exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da
autorização para a centralização.

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.

Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no
crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos
nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme
as sanções previstas no presente Edital.

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
81. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão: https://bllcompras.com /Home/PublicAccess “Acesso Identificado no link — acesso publico”.
811. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Jaguaretama/CE, designado com o Agente
de Contratação, mediante à inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
https:/ /bllcompras.com /Home/PublicAccess “Acesso Identificado no link — acesso publico”.
81.2, O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema
eletrônico.
82. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário
estabelecidos.
83, ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste
edital terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos
sobre cotas exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
83.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
8.3.2, Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
83.3, Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
84, CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Agente de Contratação verificará a
conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.
84,1. À desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
84.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Agente de
Contratação, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances,
respeitando os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar Nº.
147/14 e suas alterações. (1
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85. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Clasificadas as propostas de preços, o Agente de Contraf&4b ari
início à fase competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes,
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.
8.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema é
acompanhar a fase competitiva.
85.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horário de registro e valor.

Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendoa

8.5.4. O proponente somente pode:
sistema.
8.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
8.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
857. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do Lote. Serio consideradas somente 02
(duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
85.8. Quando o preço global do Lote ofertado resultar, em qualquer lote, em um valor unitário que possua mais
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
o Agente de Contratação e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por
ocasião da entrega da proposta de preços reajustada.
85.9. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas
previstas neste Edital, Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, à
contar da hora do encaminhamento do Agente de Contratação. A negociação será realizada por meio do sistema,
podendo ser acompanhada pelos demais proponentes.
85.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do
lance de menor valor.
85.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade do peimeiro classificado,
especialmente quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação
constante no Termo de Referência e à sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada
a verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de
favorecimento licito.
85.12. Tratando-se de preço inexequível o Agente de Contratação poderá determinar ao licitante que comprove
a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
85.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente às penalidades constantes deste edital
85.14, Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serio considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
85.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
85.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Jaguaretama/CE, responsável pela elaboração e
emissão da referida planilha.
855.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o Agente de
Contratação deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que
à sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade
do licitante anteriormente classificado.
86. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”,
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e ffchado.

oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
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86.1. À etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse praz W
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo-de até 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
862. Encerrado o prazo previsto no item 8.6.1, o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 109% (dez por cento) superiores, âquela possam ofertar um lance
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8621. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.6.2, poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em
até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
863. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
863.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
864, Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 0 reinício da
etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação
864.1. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo
superior a 20 (vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24
(vinte e quatro) horas do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação NO MESMO HORÁRIO DA SUSPENSÃO DO CERTAME. Na oportunidade, o
Agente poderá continuar o certame normalmente ou agendar e divulgar um novo dia e horário para
continuidade dos trâmites.
8.64.2.1. Em caso de o vencimento caracterizar um dia não útil, será considerando o próximo dia útil.
865. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate feto. Em
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte
é a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou lance de até
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos,
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
preclusão.
865.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de empate,
realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, Ni
havendo outra situação de empate, O sistema emitirá mensagem
8652, O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
87. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
871. À interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
872.0 prazo recursal é de 03 (rés) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata
873, Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
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8731, O Agente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para realização do certame, 4 retomada da
sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para aceitar e habilitar à arrematante,
quando será concedido aos licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos para a intenção de recorrer,
sob pena de preclusão.
8.7.4, Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
87.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para à
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
87.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
877. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
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das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá disponibilizar um link no corpo da peça, de maneira que
os referidos documentos sejam de acesso livre ao Agente de Contratação e demais interessados.
87.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
87.10, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
87.11, Não serio conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
87.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão de Contratação no endereço constante
no subitem 5.1 deste edital.
87.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
87.14, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma do sítio
eletrônico responsável pelo certame htyps:/ /bllcompras.com/Home/PublicAce
&8 ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão ser lavrada ata cicunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Agente de Contratação e sua equipe de apoio.
88.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com
os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo Agente de Contratação a adjudicação ao
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído,
será encaminhado:
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ou Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer;
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) pata homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
89. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Agente de Contratação é facultado, à qualquer momento, suspender a
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo
constar esta decisão no sistema eletrônico.
8.9.1. O Agente de Contratação a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos,
os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, conforme citado pelo

á i solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar
diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
8.9.2. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados. Quando a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 20
(vinte) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada no dia
subsequente no mesmo horário via plataforma para deliberação dos trâmites de continuidade após
comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora
da reabertura da sessão.
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por Item, cujo objeto do
certame a ela será adjudicado.
8.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
810.2. À intimação dos atos proferidos pela administração — Agente de Contratação ou Secretário(s) — será
feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico:
hups://bllcompras.com/Home /PublicAccess “Acesso Identificado no link — acesso publico”, no
“chat” de mensagem.
Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de Jaguaretama/CE, se resguarda no direito de diligenciar junto ao
licitante para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme
disposto no inciso TV do caput ao art. 59 da Lei 14.133/2021.

9. DA APRESENTAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE
ARREMATANTE. À
9.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar à proposta de preços com os respectivos valores readequados ao menor lance
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados via sistema e em caso de
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inacessibilidade por fatos supervenientes no e-mail do Setor de Licitações da Prefeitura Nwigipa E Svá
Jaguaretama/CE (licits j .ce.gov.br), dentro do imo de 02 (di É
convocação o agente através do char do sistema de pregão eletrônico, para que o Agente de Contratação proceda
a análise.
9.11. No envio eletrônico da proposta consolidada, fundamentalmente será anexado no Sistema
hesps: s.com/Hom contendo os seguintes itens: encargos sociais; encargos
trabalhistas; custo da mercadoria; custos variáveis, impostos; margem de lucro e preço final dos
produtos, para todos os itens, sob pena dedesclassificação, a qual será apresentada da seguinte forma:

esrgcrcação [usp | ur | «SG ENC custo. custo masc | qruntr | viro
sócias | ram | semviços | varAveL | MPOSTOS | prrvcro
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9.1.2. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável;
<) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia.
do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio
administrador identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da
licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto licitado e constante da proposta.
é) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no órgão competente, quando for o caso.
9.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 07
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 147/14 e nº 155/16.
9.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo agente, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos
demais licitantes
9,14, Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a oferta
subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
9.1.5, Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
Agente de Contratação poderá fixar ao licitante o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou
desclassificação.
9.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração,
para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei.
9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.2.1, Forma de fornecimento:
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9.211. O Serviço do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitação da contratante, d no
documento de solicitação dos serviços enviado a contratada o fornecimento do objeto será imegra at
conforme solicitação da contratante, descrito no documento de solicitação dos serviços enviado a contratada.
9.22. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata no edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça à
participação no certame ou à futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https: / are portaltransparencia gov. br/sancoes/ceis); e,
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

hsps:/ [yes portaltransparencia gow-.br/sancoes/cnep).
9.2.3. À consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.
9.2.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput);
9.241. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros, (IN nº 3/2018, art. 29, S1º).
9242. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº
3/2018, art. 29, 829.
925. Constatada a existência de sanção, O licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
9.2.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
927. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o agente verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os requisitos deste
edital.

. Veificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
9.2.9, Será desclassificada a proposta vencedora que:
a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
o) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração
é) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
9.210. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, devendo a mesma apresentar planilha de custos a fim
de comprovar a exequibilidade do valor proposto.
9.2.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de
Contratação, que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e,
b) inesistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10. DA FONTE DE RECURSOS. ERRA E deja
10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta das
seguintes dotações orçamentárias:

ELEMENTO DE DESPESA/SUB-
ELEMENTO

33.90.39,00 — SERVIÇOS TERCEIROS DE |
PESSOA JURÍDICA /33903999 —
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE,
PESSOA JURÍDICO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA | FONTE DE RECURSO

1540000000 —
TRANSFERÊNCIA

FUNDEB - IMPOSTOS
1515 12 361 0014 2.085 - GESTÃO DO|
TRANSPORTE ESCOLAR
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11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO E
11.1. À adjudicação e homologação dar-se-á pela AUTORIDADE COMPETENTE.
11.2. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes,
11.3- A autoridade competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.
12. DA ASSINATURA DO CONTRATO | 5 x :
12.1- O Município de Jaguaretama, com a interveniência da SECRETARIA DEMANDANTE, assinará contrato
com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
12:2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, à autoridade competente deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o Agente de Contratação, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis
123- O Agente de Contratação retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.
12.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Jaguaretama e
será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO |
13.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos
1 - unilateralmente pela Administração:
a quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;
II- por acordo entre as partes:
b. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
e quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em selação ao
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de
obra ou serviço;
d para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
13.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 não

poderão transfigurar o objeto da contratação.
134. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, à
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico financeiro inicial.
135. À extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
1346. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021.
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137. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações dé é
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de afitecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês.
14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
14.1, À execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos Servidores, designados e representantes
das Secretarias Demandantes, especialmente designada conforme requisitos estabelecidos no art. 7º d Lei
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assist-los e subsidiá-los
com informações pertinentes a essa atribuição.
142. O fiscal do contrato anorará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
14,3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
14.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir tiscos na
execução contratual.
15. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, RECEBIMENTO, FORMA DE PAGAMENTO
E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
Recebimento
15.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei nº
14,133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
15.11 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou serviços contratados,
bem como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de
referência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de
recebimento provisório.
15.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, conforme artigo 112 e 113 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de
Novembro de 2023,
15.1,3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de
relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos
comprobatórios, quando for o caso;
15.2 Os bens poderio ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
15.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade dos serviços
e consequente aceitação mediante termo detalhado.
154 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
15.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.
15.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sancamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
15.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
15.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 1
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fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo-?º
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. o
15.81 O prazo de que trata O item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
15.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
159.1 O prazo de validade;
15.9.2 A data da emissão;
15.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante.
15.94 O periodo respectivo de execução do contrato.
15.9.5 O valor a pagar; e
15.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
15.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
15.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no artigo 68 da inciso I do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
15.12 À Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018).
15.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, à critério do contratante.
15.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos
15.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
15.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento
15.17 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa
e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, conforme Artigo 117 do
Decreto 60 de 01 de Novembro de 2023.
15.18 Forma de pagamento:
15.181 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
15.18.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
15.18.12 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no
artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 60 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de
Novembro de 2023.
15.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
15.19.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
15.20 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
“que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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15.21. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
15.22. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ho Consumidor Amplo — IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, ocorrida no perípdo acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;

preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa 0 acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
15.23. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteâla por meio de correspondência à
SECRETARIA DEMANDANTE, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02
(duas) casas decimais.
15.24. Caso à CONTRATADA não solicite tempestivamente o regjuste é prorrogue o contrato sem pleite-l,
ocorrerá a preclusão do direito;
1525. Também ocorrerá a prechusão do dito ao reqjuste se o pedido for formulado depois de exinto o
contrato.
16- DA SUBCONTRATAÇÃO Es ! ;
16.1 A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária perante
a Contratante. |
162 As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeagas pela Contratada.
163 - À Proponente vencedor da licitação poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite
admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contato, e em pleno cumprimento do ast
122 da Lei Federal nº 14.133/2021;
164 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido
considerada inabilitada. |
16.5 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a
apresentação de todos os documentos exigidos neste Edlital e autorização expressa da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama.
16.6 - Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo fituramento em seu exclusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
167 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, que poderá objetar telativamente às cláusulas que ar vir em seu desfavor ou ensejar
responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
168- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa/Pessoa Física CONTRATADA será a única
responsável por todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo fituramento em seu exclusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
169 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou fegal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
16.10- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou
administrativas. |

1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE eg
171. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este edital e seus
anexos; |
17.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
17.3. Notificar o contratado, por eserito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
17.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;
17.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 14 e 2
17.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objetá, no prazo, forma e
condições estabelecidos neste termo; P
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17.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contr ZA
178. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à ex Bins
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do contrato.
1781. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
17.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias
1710. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
17.11. Indicar os locais onde serão entregues /prestados os produtos/serviços.
1712. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização
conforme lei nº 14.133/21.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. ENE E
18.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e,
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2 - Manter durante toda à execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
18,3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
18.4 — Ficar responsável pela substituição dos veículos, no período de no máximo 06 (seis) horas, quando os
mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico /outros).
185 — Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários
e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência da locação dos
veículos, objeto deste certame.
18.6 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRATANTE ou
a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não sendo a CONTRATANTE,
em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes,
18.7 — Ficar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento
do veículo a ser locado.
188 - Fornecer combustíveis « lubrificantes para o pleno funcionamento do veículo.
18.9 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços.
18.10 — À habilitação dos motoristas deverá estar condizente com os art. 138 e 145 do Código Brasileiro de
Transito.
18.11- Os veículos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art. 105, 107,
135, 136 e 139 do Código Brasileiro de Trânsito.
1812 — A CONTRATADA será responsável por possíveis treinamentos (PARA A REALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS) á seus motoristas, e, os mesmos deverão possuir vínculo
empregatício com a CONTRATADA.
18.13- Cumprir o horário, trjeto e o itinerário fixado pelo contratante;
18.14- Buscar os alunos e professores nos locais determinados pela contratante;
18,15- Tratar com cortesia e urbanidade os alunos e professores transportados, os servidores encarregados da
coordenação do transporte e os fiscais do Município;
18.16- Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao contratante, aos alunos ou à terceiros,
por dolo ou culpa;
18.17- Cumprir as determinações da Contratante;
18.18- Alterar os itinerários e os horários, a pedido da administração, assim como executar eventual itinerário
não descrito na presente licitação, quando se relacionar a atividades estracurriculares a critério da Secretaria
Municipal da Educação, com a consequente repactuação das alterações e dos valores acordados, quando for
necessário;
18.19. Submeter os veículos à vistoria técnica semestral, em órgão ou empresa autorizada pela autoridade de
transito;
18.20- Manter os veículos com os requisitos exigidos pela legislação de trânsito e demais normas aplicadas da
espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas;
18.21 - Manter os veículos sempre limpos;
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18.22- Manter os veículos em condições ideais de segurança; <
1823 - Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto, da presente licitação inclusive
Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados;
18.24 - Toda ou qualquer alteração de condutores, deverá ser comunicada à Secretaria Municipal de Educação;
18.25 - Os veículos da CONTRATADA não poderão transitar em outros trajetos conduzindo alunos, salvo com
autorização escrita da CONTRATANTE.
18.26- No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente vencedor deverá apresentar para
cada um de seus condutores é ou substitutos, os seguintes documentos:
18.26.1- Atestado médico atualizado e emitido nos últimos 60 dias ou cuja a validade descrita no atestado esteja
em vigor, comprovando condições de sanidade fisica e mental e este deverá ser renovado anualmente;
18.262: Carteira nacional de habilitação categoria, conforme o veículo a ser conduzido, observar a validade e se
o curso especializado de transporte escolar está inserido na mesma, conforme Resolução
nº168/2004/CONTRAN (art.33), que passou a ser obrigatória, não valendo a exibição do certificado, e estar em
dia com os cursos de reciclagem;
18.263- Certidão Negativa de condenação criminal, com trânsito em julgado, emitidas pela Justiça Estadual da
Comarca da qual é domiciliado e no município de JAGUARETAMA e apresentar atestado de bons antecedentes;
18.264 Declaração de que está ciente que deverá cumprir os seguintes requisitos, dentre os demais que se
fizerem necessários:
a) Obedecer ao disposto no artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro;
b) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal, o uso de camisa com mangas, calça comprida e sapato, e
ainda com o crachá de identificação;
“) Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os motoristas deverão exigir dos
passageiros o uso do cinto de segurança durante a viagem. Se houver resistência por parte do aluno, deverão
comunicar a diretoria da escola para devidas providências;
à) Conduzir os escolares do seu embarque até o seu destino final sem interrupção voluntária da viagem, observar
e esperar à entrada do aluno ma escola, caso contrário comunicar imediatamente a direção da escola para
providências cabíveis;
é) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores « o público;
É) Aproximar o veículo do acostamento ou ponto para embarque e desembarque dos escolares;
£) Facilitar o pessoal credenciado pela Administração a realizar a fiscalização;
h) Entregar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto esquecido no veículo;
1) Manter-se com o decoro e a devida correção;
j) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente,
18.27- O proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e ou substitutos, no prazo de
30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o Certificado do Curso de Direção Defensiva.
18.28- O proponente deverá substituir o motorista no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, caso se faça
necessário para melhor execução dos serviços, devendo apresentar os documentos constantes da cláusula
anterior no mesmo prazo, contados da data de substituição.
18.29 — Os veículos à serem contratar deverão apresentar.
à) Capacidade mínima de acordo com as rotas constantes no termo de referência;
b) Sejam dotados de assentos estofados com acabamento em material impermeável e de fácil limpeza,
cortina nas janelas para proteção solar, borrachas de vedação nas portas para amenizar a entrada de poeira;
Os veículos destinados ao transporte de escolares e de professores deverão estar em perfeitas condições
de uso;
à) No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente vencedor deverá
obrigatoriamente apresentar LAUDO DE INSPEÇÃO VEÍCULAR emitido por empresa credenciada junto ao
DETRAN e INMETRO, enviar os veículos para serem submetidos a vistoria junto à Prefeitura Municipal de
Jaguaretama/CE, a critério da administração municipal;
é) Não havendo empresa credenciada junto ao DETRAN e INMETRO, será permitido apenas o laudo de
vistoria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama;
D Não haverá remarcação de data de vistoria e nem retorno para correção de vícios ou defeitos no veículo;
&) O proponente vencedor submeterá os veículos a vistorias periódicas (semestrais) na forma do Código de
Trânsito Brasileiro e Resoluções Normativas e atenderá as convocações periódicas para vistoria, sempre que se
fizerem necessárias, a critério da Administração;
h) O Município de Jaguaretama poderá fiscalizar os veículos e a documentação do proponente vencedor

em qualquer local e hora onde os mesmos se encontrem; N
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b) O Proponente deverá afixar nos veículos que prestarão os serviços, autorização pata Sida
por Órgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parte interior do veículo, em IScal-visível, com
inscrição da lotação permitida, observando-se a capacidade máxima estabelecida pelo fabricante, na forma do
disposto no Código de Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 23/09/1997;
jd O proponente deverá instalar nos veículos todos os equipamentos necessários ao bom desempenho das
funções, de acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e resoluções pertinentes;
k) O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após ser contatado,
qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente defeitos que impeça circulação ou coloque em risco a
integridade fisica dos usuários;
|) O licitante vencedor de cada lote deverá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a emissão da ordem
de serviço, providenciar que a documentação do veículo esteja em seu nome, sob pena de rescisão do contrato;
m) Os veículos deverão possuir cortinas ou vidros escuros com “insulfilme” para proteção das crianças contra a
exposição da luz solar.
19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a dercausa à inexecução parcial do contrato;
bi der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
d deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
E não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
& ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
o Pregão eletrônico ou execução do contrato;
i fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
1 praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
19.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções
19.21. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei);
19.22. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 54º,
da Lei;
19.23, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas h,
à, ,k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, £ e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei)
19:24, Multa:
19.24,1, moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.
19.242, 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de
irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez)
dias,
19.243. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.
19.244. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.
19.3. À aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º)
19.4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativam m à multa (art. 156,
s7),
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19.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quina gi?
contado da data de sua intimação (art. 157), e e
19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 689.
19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadeCpo
19.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar « de declaração de inidoncidade para
licitar ou contratar.
19.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 1º):

Eta

a anatureza e a gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
e as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
dos danos que dela provierem para o Contratante;

O &aimpianação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas « orientações dos
órgãos de controle.
19.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12,846, de 2013,
serão apurados é julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)
1911. À personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
19.13, Às sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
20. DA RESCISÃO CONTRATUAL TRATO
20.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses
20.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021;
20.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três)

201.3, Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e
outras previstas; 20.1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fomecimentos;
20.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
20.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.4 observarão as seguintes
disposições:
202.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra,
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou
para o qual tenha contribuído;

wwewejaguaretama.ce govbr | CND: 07442 825/0005.
Jeguaretama-CE | Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP: 63480-000



A Vê DE Lic
PREFEITURA DE LE 160 6.

4 (o)Bi *JAGUARETAMA ie
UMIDOS PELO POVO. GUIADOS PELOPROGRESSO ETR

2022. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obriga omega
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-inanceiro do onífáto, na
forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021.

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve pros e fazer ES por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo finançeiro multilateral
promover inspeção.
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
21.3, Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para à contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
21,4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis,

E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO | hi
2.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual

devia ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
seguintes situações:
1 não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
1I-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
sua execução ou por autoridade superior;
1F-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato;
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
222. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
1- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021
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TI- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo super UA erês)
meses;
Ul-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra,
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
223, As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, II e IV do item 22.2. Observarão as seguintes
disposições:
1- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o
qual tenha contribuído;
Il assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma
a alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14,133/2021.
22.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
22,5, A extinção do contrato poderá ser:
1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de
sua própria conduta;
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,
desde que haja interesse da Administração;
HI- determinada por decisão arbitral, em decorrência de clâusula compromissória ou compromisso arbitral, ou
por decisão judicial.
22.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
227. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
1- devolução da garantia;
TI- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
HIL- pagamento do custo da desmobilização.
228, À extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências
1 assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;
TI- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na
execução do contrato e necessários à sua continuidade;
HII- execução da garantia contratual para:
a. ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
db. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
e. pagamento das multas devidas à Administração Pública;
de exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabível;
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e
das multas aplicadas.
22811. Na hipótese do inciso II do caput do item 22,3, 0 ato deverá ser precedido de autorização expressa do
secretário(a) municipal competente.

23. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL pq EF
231. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e
terá direito a:
23.11. Devolução da garantia (se for o caso);
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23.12. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; á “aguas di
23.1.3, Pagamento do custo da desmobilização.
232. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as seguintes
consequências
2321. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;
232.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados
na execução do contrato e necessários à sua continuidade,

24. DA NULIDADE CONTRATUAL Fm F
24.1, Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o
saneamento, a decisão sobre à suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente
será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos
seguintes aspectos:
24.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato;
24.3, Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios
do objeto do contrato;
24,4, Motivação social e ambiental do contrato;
24,5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;
24.6, Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;

Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;
248. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de
irregularidades apontados;
24,9, Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas

envolvidas;
24.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;
24,11, Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;
24.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.
24.13, Caso à paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar
pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem
prejuizo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis
24.14. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público
envolvido, na forma do art. 147 da Lei nº 14.133/2021, é operará retroativamente, impedindo os efeitos
jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.
24.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis
24.16. À nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado
até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados,
desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa.
24.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos
créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a
contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, à autoridade, com vistas à continuidade da atividade
administrativa, poderá decidir que ela só tenha cficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez.

25. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA
ANULAÇÃO R die do
25.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o
Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através
do sistema eletrônico de disputa: https://bllcompras.com/Home/PublicÃccess, até as23:59 horas, no horário
oficial de Brasília/DF. Indicar o nº do pregão e o Agente de Contratação responsável, bem como, 9 fato e o
fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
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25,11. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste;
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do
pedido desta.
25,12, Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
e/ou jusídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
25.13. À impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
25.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado legalmente.
25.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serio divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a administração.
25.4, Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, à alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
25.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
25.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu 20 texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar à formulação das propostas de preços.
25.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o
prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: 42, 59 e 64 da Lei 14.133/2021.
257. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação /imabiliação.
258. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Jaguaretama/CE. poderá revogar ou anular esta
licitação, nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 14.133/2021

õ

Rubfica |E;

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS | Ass 7
26.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como
de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame,
262: Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar 0 ato;
26.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília,
Distrito Federal.
26.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
265- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, localizada a Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama/CE, no horário das 08:00 até às
11:30 horas, ou poderá ser lido através do site; o(diaguaretan br, hrtps://municípios-
icitacoes.tcecegov.br/ ou htrps://bllcompras.com/Home/PublicAceess,

26.6- Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Agente de Contratação, durante o expediente normal da
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, através da plataforma: hrtps://bllcompras.com/Home/PublicAccess.
26.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação e, dependendo do caso, pela autoridade
competente, nos termos da legislação pertinente.
268 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
testo original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, à alteração
não afetar a formulação das propostas.
269 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurígiéa, mediante despacho
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fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins “naus e
classificação.
26.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
26.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representá-lo na execução do contrato.
26.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
& o do vencimento, Só se iniciam « vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
26.13 — Todas as particularidades relativas aos contratos e demais condições de execução do objeto encontram-se
no TERMO DE REFERÊNICA, devendo ser observada de maneira integral.

27. DO FORO crrgra
271. Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaretama, Estado do Ceará, para dsimir toda e qualquer controvéria
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
JAGUARETAMA-CE, 07 de fevereiro de 2025.

JOSE JORGEIRODRIGUES DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

E)E]

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO DO MUNICÍPIO DE
JAGUARETAMA-CE, EM CONFORMIDADE COM AS QUANTIDADES CONSTANTES NESTE
ANEXO.

UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE:
(SEDUC)
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE (KM RODADO);
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 24 da Lei 14.133/2021
FORNECIMENTO: Imediato;
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública;
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder
público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua;
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante
da Administração Pública; '
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão;
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação;
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a
Administração;
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção
de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de
serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta;
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas à obter determinada utilidade, intelectual ou material,
de interesse da Administração;
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares;
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente
federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e
entidades;
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por
meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à
apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da
mão de obra;
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao
bom andamento do certame até a homologação.
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura
municipal de Jaguaretama mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor,
bups://bllcompras.com /Home /Publiçhccess "Acesso Identificado no link — acesso público.
PMJ: Prefeitura Municipal deJaguaretama;
D.O.M: Diário Oficial dos Municípios;
D.O.U: Diário Oficial da União;
D.O.E.: Diário Oficial do Estado. |

CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria requerente,
conforme especificação do item abaixo discriminado.
Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de
2021 — Lei de Licitações, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 — Código de Defesa do Consumidor, Decreto

nº 8.538 de 06 de outubro de 2015 — Decreto de Tratamento Diferenciado, Lei Complementar nº 123 de 14 de
dezembro de 2006 — Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, Lei Complementar nº
147 de 07 de Agosto de 2014 — Lei de Alteração da LC 123/2014, Lei Complementar nº 155 de 27 de outubro de

2016 — Lei do Simples Nacional, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VILA da
Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023 — Decreto de
Regulamento Municipal da Nova Lei de Licitações e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente edital e seus anexos,
JUSTIFICATIVA
A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUSTIFICASE PELA NECESSIDADE DE FORNECER
TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO VISANDO À
EFETIVAÇÃO DE PROGRAMA SUPLEMENTAR DE ACESSO À ESCOLA, CONSISTENTE NO
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR NAS LOCALIDADES NECESSITADAS. TRATA-SE DE UMA
OBSERVÂNCIA E DE CUMPRIR O QUE É ESTABELECIDO NA CONSTITUIÇ AL,
VEZ QUE ELA DISPÕE QUE É DEVER DO ESTADO PARA CUMPRIR COM A EDUCAÇÃO
FORNECER SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR EM AS ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM
ATENDIMENTO AÓ EDUCANDO, CONFORME ART. 2080, VII DA CF/88 E ART. 40, VIII DA LDB E
ART. 54, VII DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E LEI Nº 10.880, DE 2004 Q!
INSTITUIU O PNATE - PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR. A PRESENTE
LICITAÇÃO SE FAZ NECESSÁRIA, VISTO QUE A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO
NÃO É SUFICIENTE PARA A DER DEMANDA DE ALUNOS QUE NECESSITAM DE
TRANSLADO DE SUAS RESIDÊNCIAS ATÉ A INSTITUIÇÃO DE ENSINO E VICE-VERSA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO RUE
A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
contratação.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações PCA e com as diretrizes de logística sustentável,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração,

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO! AS EXIGÊNCIAS
RELACIONADAS AO SERVIÇO
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar (ETP).

DAS ESPECIFICAÇÕES DAS ESTIMATIVAS DOS QUILÔMETROS DAS ROTAS

RELAÇÃO DE ROTAS E VEÍCULOS
Dixincia

ROTA | VEÍCULO | PERÍODO | LOCALIDADES | DESTINO Samoável | Toi.“ - | MODELO/VEÍCULOS
em dia

TRENGERA,veiçuo AREIAS, SÃO | SERROTE
com BENTO, BELO | DO NATO

02 | CapacDaDE | M/T | MONTE, E us na n1s6 MICRO-ÔNIBUS
DE ATÉ 30 CAMPINAS seRROTE
ALUNA BRASIBEI 2 E | BRANCOBRASIEL
VEIO SANTA AEGREE

o | com MIT | BÁRBARA, DISTRITO sos sm usa vAN
CAPACIDADE. BARRAGEM E | SEDE
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ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES

LOTE 1-MICRO-ÔNIBUS
QUANT

ROTA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS unD| QUANT | xM/ANO-200KM/DIA o
CACHORRA, 2

se CAMPINAS BRASIBEL 2 E BRASIBEL Me tus 2a

LOTE2-VAN
Ea QUANT

ROTA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS unD| QU KM/ANO 200KM/DIA DIAS

15 [SANTA BARBARA BARRAGEM BORGES EM isa 22.680
RIACHO DA SALVAÇÃO, MANOEL LOPES, FXZENDA

34 | LEIDILANE, ÂNGICO, LARGES E RIACHO DOS | KM uso 23600
CARNEIROS.
TENICEIRO, GADO BRAVO, CRAVEIRO E ALTO DAS

97 | parprNHAS EM ad ga

LOTE 3- AUTOMÓVEL
NT QUANT

ROTA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS unD| QU KM/ANO 200KM/DIA DIAS

as BARRA KM 6 9.520
46 [ LOGRADOURO, BARRA DO CIPÓ EQUILÔMETRO: EM 268 5560

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor
reflete os anscios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os serviços
agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu
agrupamento perfaz um valor maior à ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que à unidade gestora
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A
realização de contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para O ofjeto em tela se
toma inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitoé sérvidores para
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gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do
número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir que a
definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente
administrativo avaliar o que O interesse público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administração, com essa
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens
sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos licitantes
ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua proposta
global.
Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações é Contratos”, vários autores, da editora
Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

“.) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para diminuição de custos. Quanto
maior a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do
custo da produção (economia de escala na indústria), quer porque bá diminuição da margem de lucro
(economia de escala geralmente encontrada no comércio):
Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um
único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de
restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167/2012 — TC. 000.431/2012:5 — TCU — Plenário — Relator:
José Jorge).
Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido:

"...a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra
tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso
concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a
Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.
Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o critério de
julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no
presente caso.
REFERENCIAL DOS PREÇOS
1.- Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços
do Município de Jaguaretama/CE, anexadas aos autos deste processo.
2. - Para a estimativa dos preços de mercado, o setor de compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA/CE, se utilizou de sistema locado de Cotação de preços 202501160001, através do Sistema
M2A TECNOLOGIA, para obtenção de preços no âmbito de órgãos públicos, mais precisamente, coletados
junto aos à 3 fornecedores que ou já trabalharam diretamente com órgãos públicos, como foi constatado por
meio da pesquisa de dados realizadas através site de compras governamentais, bem com pjexos apurados pelo
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CARÁTER SIGILOSO, conforme art. 24 da Lei 14.133/21.
DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO. ESTES
1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
1- unilateralmente pela Administração:

a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;

1I- por acordo entre as partes:
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes,

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

c) pasa restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição
objetiva de risco estabelecida no contrato,

2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art, 124 da Lei Federal 14.133, o contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte é cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
3, As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 não

poderão transfigurar o objeto da contratação.
4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
5. À extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatóri:
6.0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-tinanceiro deverá ser formulado durante a vigência do
contrato é antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021
7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês,

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
1. À esecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º d Lei
4.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los

com informações pertinentes a essa atribuição.
2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, RECEBIMENTO, FORMA DE PAGAMENTO E
DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO.
Recebimento
1O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.

1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou serviços contratados, bem
como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de
referência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do sérmino do prazo de
recebimento provisório.
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1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntam te dA a
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, conforme artigo 112 e 113 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de
2023.
1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de
relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos
comprobatórios, quando for o caso;
2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
30 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade dos serviços e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.
60 prazo para a solução, pelo contatado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante à análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato
Liquidação
8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 7º, $3º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
81.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso TI
do artigo 75 da Lei nº 14,133, de 1º de abril de 2021.
9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se à nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
9:10 prazo de validade;
9.24 data da emissão;
9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante.
9.40 período respectivo de execução do contrato.
9.5 O valor a pagar; e
9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
seiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus o contratante.
11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no artigo 68 da inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) vecificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edit
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de

26 de abril de 2018).
13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, s
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçã
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do comidas ES
14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de Pagamento
17 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa e
consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, conforme Artigo 117 do Decreto
60 de 01 de Novembro de 2023.
18 Forma de pagamento:
18.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
18.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
181.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no
artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 60 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de
Novembro de 2023.
19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
20 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
21. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
22. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo — PCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
23, CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleitei-la por meio de correspondência à
SECRETARIA DEMANDANTE, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02
(duas) casas decimais
24, Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
25, Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.

DA SUBCONTRATAÇÃO =) ER
1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, à qual continuará integra e solidária perante a
Contratante.
2- As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até O limite
admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art
122 da Lei Federal n 14,133/2021;
4“ Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido
considerada inabilitada.
5 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu súbconkratado, mediante a

weewjaguaretama.ce govbr | CNPJ: 07442825/000+-05
Jaguaretama-CE | Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP: 63480-000

)



A rs140 DE Lig
x PREFEITURA DE PASO ASA

“MP JAGUARETAMAq Ea
uia umoos

7, A?
apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da reter uai de
JAGUARETAMA. a
6 - Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, que poderá objetar celativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar
responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa/Pessoa Física CONTRATADA será a única responsável
por todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, « por todos os
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
9 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
10 - A CONTRATANTE reserva-se 0 direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou
administrativas.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. Ea» Se g
1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e
seus anexos;
2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
4, Acompanhar e fiscalizar à execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;
5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art, 143 da Lei nº 14,133/2021;
6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos neste termo;
7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;
8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do contrato.
81, À Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9, Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados
11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização
conforme lei nº 14.133/21.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA x
1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e, no
“Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4 — Ficar responsável pela substituição dos veículos, no período de no máximo 06 (seis) horas, quando os
mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico /outros).
5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários e/ou
bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência da locação dos
veículos, objeto deste certame.
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6 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo qualquer dano que venha causar a CONTRA:
terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não sendo a CONTRATANTE,
em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes.
7 - Ficar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento do
veiculo a ser locado.
8 - Fornecer combustíveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veículo.
9 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços.
10 — A habilitação dos motoristas deverá estar condizente com os art. 138 e 145 do Código Brasileiro de
Transito.
11- Os veículos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art. 105, 107, 135,
136 e 139 do Código Brasileiro de Trânsito.
12 — À CONTRATADA será responsável por possíveis treinamentos (PARA A REALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS) á seus motoristas, e, os mesmos deverão possuir vínculo
empregatício com a CONTRATADA.
13- Cumpsir 0 horário, trajeto e o itinerário fixado pelo contratante;
14- Buscar os alunos e professores nos locais determinados pela contratante;
15- Tratar com cortesia e urbanidade os alunos e professores transportados, os servidores encarregados da
coordenação do transporte e os fiscais do Município;
16- Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao contratante, aos alunos ou à terceiros, por
dolo ou culpa;
17- Cumprir as determinações da Contratante;
18- Alterar os itinerários e os horários, a pedido da administração, assim como executar eventual itinerário não
descrito na presente licitação, quando se relacionar a atividades extracurriculares a critério da Secretaria Municipal
da Educação, com a consequente repactuação das alterações e dos valores acordados, quando for necessário;
19- Submeter os veículos à vistoria técnica semestral, em órgão ou empresa autorizada pela autoridade de
transito;
20- Manter os veículos com os requisitos exigidos pela legislação de trânsito e demais normas aplicadas da
espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas;
21 - Manter os veículos sempre limpos;
22- Manter os veículos em condições ideais de segurança;
23 - Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto, da presente licitação inclusive os tributos Municipais,
Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados;
24 - Toda ou qualquer alteração de condutores, deverá ser comunicada à Secretaria Municipal de Educação;
25 - Os veículos da CONTRATADA não poderão transitar em outros trajetos conduzindo alunos, salvo com
autorização escrita da CONTRATANTE.
26- No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente vencedor deverá apresentar para
cada um de seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos:
26.1- Atestado médico atualizado e emitido nos últimos 60 dias ou cuja a validade descrita no atestado esteja em
vigor, comprovando condições de sanidade fisica e mental é este deverá ser renovado anualmente;
262- Carteira nacional de habilitação categoria, conforme o veículo a ser conduzido, observar a validade e se o
curso especializado de transporte escolar está inserido na mesma, conforme Resolução nº168/2004/CONTRAN
(art.33), que passou a ser obrigatória, não valendo à exibição do certificado, e estar em dia com os cursos de
reciclagem;
263- Certidão Negativa de condenação criminal, com trânsito em julgado, emitidas pela Justiça Estadual da
Comarca da qual é domiciliado e no município de Jaguaretama e apresentar atestado de bons antecedentes;
26.4- Declaração de que está ciente que deverá cumpsir os seguintes requisitos, dentre 0s demais que se fizerem
necessários
a) Obedecer ao disposto no artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro;
D) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal, o uso de camisa com mangas, calça comprida e sapato,
ainda com o crachá de identificação;
“) Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os motoristas deverão exigir dos
passageiros o uso do cinto de segurança durante a viagem. Se houver resistência por parte do aluno, deverão
comunicar a diretoria da escola para devidas providências;
) Conduzir os escolares do seu embarque até o seu destino final sem interrupção voluntária da viagem, observar
e esperar à entrada do aluno na escola, caso contrário comunicar imediatamente a da escola para

cabíveis;
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é) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público; uaguaç”
£) Aproximar o veículo do acostamento ou ponto para embarque e desembarque dos escolares;
£) Facilitar o pessoal credenciado pela Administração a realizar a fiscalização;
h) Entregar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto esquecido no veículo;
) Manter-se com o decoro e a devida correção;
j) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente.
27- O proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e ou substitutos, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o Certificado do Curso de Direção Defensiva.
28- O proponente deverá substituir o motorista no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, caso se faça necessário
para melhor execução dos serviços, devendo apresentar os documentos constantes da cláusula anterior no
mesmo prazo, contados da data de substituição.
29- Os veículos a serem contratar deverão apresentar.
2) Capacidade mínima de acordo com as rotas constantes no termo de referência;
b) Sejam dotados de assentos estofados com acabamento em material impermeável e de fácil limpeza, cortina nas
janelas para proteção solar, borrachas de vedação nas portas para amenizar a entrada de poeira;
<) Os veículos destinados ao transporte de escolares e de professores deverão estar em perfeitas condições de
uso;
d) No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente vencedor deverá obrigatoriamente
apresentar LAUDO DE INSPEÇÃO VEICULAR emitido por empresa credenciada junto ao DETRAN e
INMETRO, enviar os veículos para serem submetidos a vistoria junto à Prefeitura Municipal de
Jaguaretama/CE, a critério da administração municipal;
e) Não havendo empresa credenciada junto ao DETRAN e INMETRO, será permitido apenas o laudo de
vistoria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama;
£) Não haverá remarcação de data de vistoria e nem retorno para correção de vícios ou defeitos no veículo;
&) O proponente vencedor submeterá os veículos a vistorias periódicas (semestrais) na forma do Código de
Trânsito Brasileiro e Resoluções Normativas e atenderá as convocações periódicas para vistoria, sempre que se.
fizerem necessárias, a critério da Administração;
h) O Município de Jaguaretama poderá fiscalizar os veículos e a documentação do proponente vencedor em
qualquer local e hora onde os mesmos se encontrem;
3) O Proponente deverá afixar nos veículos que prestarão os serviços, autorização para circulação emitida por
Órgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parte interior do veículo, em local visível, com inscrição
da lotação permitida, observando-se a capacidade máxima estabelecida pelo fabricante, na forma do disposto no
Código de Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 23/09/1997;
» O proponente deverá instalar nos veículos todos os equipamentos necessários ao bom desempenho das
funções, de acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e resoluções pertinentes;
k) O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após ser contatado,
qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente defeitos que impeça circulação ou coloque em risco à
integridade fisica dos usuários;
1 O licitante vencedor de cada lote deverá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a emissão da ordem de
serviço, providenciar que a documentação do veículo esteja em seu nome, sob pena de rescisão do contrato;
m) Os veículos deverão possuir cortinas ou videos escuros com “insulfilme” para proteção das crianças contra a
exposição da luz solar.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E R
1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
<) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
é) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
9) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
£) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motise-justificado;
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) apresentar declaração ou documentação falsa exipida para 0 certame ou prestar declaração falsa dutagtr açÉS
dispensa eletrônica ou execução do contrato;

à) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
D. praticar ato lesivo previsto no art, 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
2.- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
21. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2, da Lei);
22. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, £e g do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 54º,
da Lei;
23. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
ji ke | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, É e g; que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei.
2.4. Multa:
241, moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplda, até o limite de 20 (vinte dias
2,42. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de
irregularidade ma prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 20
(vinte) dias
24,3, 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato
244, O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração à promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido axt. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.
3. À aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º)
4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
so.
5, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157).
6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (ar. 156, 589
7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágmifos do art. 158 da Lei nº
14,133, de 2021, para às penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.
9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 51º:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
é) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
é) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle
10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (ar. 159).
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11, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
12, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep) instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

DA RECISÃO CONTRATUAL JE
1.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021;
1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três)
meses;
1.3, Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de serviço
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental
1.6 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 observarão as seguintes disposições:
1.7. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem intema ou de guerra,
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou
para o qual tenha contribuído;
1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
1. As licitantes devem observar e à contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subeontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitas, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com O
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
<) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
1.1. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para à a de contratos
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financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, dire Bor
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
12. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para à contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir à ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados àlicitação e à execução do contrato.
13. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

E
gq

DO FORO E
1 - Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaretama, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, senunciando-se, desde já, à
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
JAGUARETAMA-CE, 07 de fevereiro de 2025.

=>
JOSÉ JORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
E DO OUTRO LADO A
EMPRESA , QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:
PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, através da SECRETARIA DE ,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Centro, JAGUARETAMA,
Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº neste ato representado pelo (a)
Secretário(a) de Sr(a) , portador(a) do CPF nº.
doravante denominado de CONTRATANTE «, do outro lado, à empresa . com
sede à , inscrita no CNP] sob o nº representada. por

portador(a) CPF nº. , ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº. 14.133/2021 de 1º de abril de 2021,
Supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº disposições da Lei
Federal 14.133/2021, Regulamentada pelo Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023, da Lei nº
8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de
14 de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016,
de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, Lei Federal 12.440 de 07 de julho
de 2011 que altera o título VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda,
pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- CONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE.
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO DO MUNICÍPIO DE

4A-CE, EM CONFORMIDADE COM AS QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO 1

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
31. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do
Lote de R$ ( ), distribuídos da seguinte forma. (INSERIR
PLANILHA DE PREÇOS).
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
41. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária nº: - ; elemento
de despesa: - , sub elemento de despesa:

fonte de recursos:
consignado no Orçamento Municipal de 2025.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
51. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 7 e
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52. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade compete ABUNES às
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
53. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
5.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
5.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
61. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos:
1 - unilateralmente pela Administração:
a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;
TI- por acordo entre as partes:
4) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
€) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou'em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de
risco estabelecida no contrato.

6.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
6.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 não
poderão transfigurar o objeto da contratação.
6.4, Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
65. À extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
6.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021.
67. À formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês,
68. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art 7º d Lei
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los
com informações pertinentes a essa atribuição.
69. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.10. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
6.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
6.12. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes
regras:
TE espa ou proc ompstuçdo asi cemponsaidade de oljeivs pla vesacilide é pela pescado
das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidad e não poderá exercer atribuição
própria é exclusiva de fiscal de contrato;
Tl -a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos tá informações
recebidas do terceiro contratado.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
71. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º d Lei
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assist-los e subsidiá-los
com informações pertinentes a essa atribuição.
7.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
74. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual
CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, RECEBIMENTO, FORMA
DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
Recebimento
81 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
8.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou serviços contratados,
bem como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de
referência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de
recebimento provisório.
8.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, conforme artigo 112 e 113 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de
2023.
81.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de
relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
o qual deverá ser encaminhado o gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos
comprobatórios, quando for o caso;
82 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, à contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
83 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade dos serviços e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
84 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
85 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
« pagamento.
86 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sancamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante à análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
87 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
88 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 7º, $3º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
88.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prosrogação,
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no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que a dano
do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
8.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
891 O prazo de validade;
89.2 A data da emissão;
8.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante
894 O período respectivo de execução do contrato.
89.5 O valor a pagas; e
8.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
810 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônis ao contratante.
8.11 À nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no artigo 68 da inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abri de 2021.
8.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018).
8.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prizo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de Pagamento
8.17 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa e
consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, conforme Artigo 117 do Decreto
60 de 01 de Novembro de 2023,
818 Forma de pagamento:
8181 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
81811 Será considerada data do pagamento O dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
818.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no
artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 60 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de

Novembro de 2023.
819 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
819.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
820 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
821. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último resjuste.
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8.22. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo —Tg aáiro
Brasileiro de Geografia c Estatística — IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se à
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P'= preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
823. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteála por meio de correspondência à
SECRETARIA DEMANDANTE, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02
(duas) casas decimais,
8.24, Caso à CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
8.25. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.
CLÁUSULA NONA - DAS SUBCONTRATAÇÕES
91 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante a
Contratante.
9.2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
9.3 - À Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite
admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art.
122 da Lei Federal n 14,133/2021;
9.4 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido
considerada inabilitada.
9.5 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, que exigirá contrato firmado entre à empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a
apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA.
9.6 - Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, €
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
9.7 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar
responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
9.8 Neste contrato deverá estar expresso que a empresa/Pessoa Física CONTRATADA será a única
responsável por todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome,
por todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
99 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
910- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou
administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
é) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
é) não mantiver à proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
9) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
&) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para O certame ou prestar declaração falsa durante à

dispensa eletrônica ou execução do contrato;
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à) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; Ceuaguaçé
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
D) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
10.21. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei);
10.22. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 54º,
da Lei):
10.23. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
h,i,j, ke | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 6, d, e, fe g, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei).
10.2.4. Multa:

a coa

4 Rúbica qES

irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 20
(vinte) dias,
10.2.4,3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.
10.244, O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º)
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
s7.
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157).
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 887
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se O procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 51º)
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
é) à implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
1010. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações é contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
é autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
10.11, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato oy-para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica/Serad estendidos

wewewjaguaretama.ce govbr | CNP: 07442825/000-05
Jeguaretama-CE | Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP: 65480-000



x PREFEITURA DE iê

A JAQUARETAMA, =: -sÉ umDOs PELO POVO, GUIADOS PELO PROGNESSO as
AGUAS

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou Tempresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14. 133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e
seus anexos;
11.2 Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
113. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;
11.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14,133/2021;
11.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos neste termo;
11.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;
118. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do contrato.
11.81. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
119. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
1110. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
11.11. Indicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos/serviços.
11.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização
conforme lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
121 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e,
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
12.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
123 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
124 — Ficar responsável pela substituição dos veículos, no período de no máximo 06 (seis) horas, quando os
mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico/outros).
125 — Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários
e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência da locação dos
veículos, objeto deste certame.
12.6 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar aCONTRATANTE ou
a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não sendo a CONTRATANTE,
em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes.
12:7 — Ficar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento
do veículo a ser locado.
12.8 - Fornecer combustíveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veículo.
129 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos servi

]
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as x k NA AS1210 — A habilitação dos motoristas deverá estar condizente com os art. 138 e 145 do Código: Bragileizerá
Transito. pd - É
12.11- Os veículos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art. 105, 107,
135, 136 e 139 do Código Brasileiro de Trânsito.
12.12 — A CONTRATADA será responsável por possíveis treinamentos (PARA A REALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS) á seus motoristas, e, os mesmos deverão possuir vínculo
empregatício com a CONTRATADA.
12.13- Cumprir 0 horário, trajeto e o itinerário fixado pelo contratante;
12.14- Buscar os alunos e professores nos locais determinados pela contratante;
12.15- Tratar com cortesia e urbanidade os alunos e professores transportados, os servidores encarregados da
coordenação do transporte e os fiscais do Município;
12.16. Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao contratante, aos alunos ou à terceiros,
por dolo ou culpa;
12.17- Cumprir as determinações da Contratante;
12,18- Alterar os itinerários e os horários, a pedido da administração, assim como executar eventual itinerário
não descrito na presente licitação, quando se relacionar a atividades extracurriculares a critério da Secretaria
Municipal da Educação, com a consequente repactuação das alterações e dos valores acordados, quando for
necessário;
12.19- Submeter os veiculos à vistoria técnica semestral, em órgão ou empresa autorizada pela autoridade de
transito;
12.20- Manter os veículos com os requisitos exigidos pela legislação de trânsito e demais normas aplicadas da
espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas;
1221 - Manter os veículos sempre limpos;
12.22- Manter os veículos em condições ideais de segurança;
1223 - Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto, da presente licitação inclusive os tributos
Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados;
12.24 - Toda ou qualquer alteração de condutores, deverá ser comunicada à Secretaria Municipal de Educação;
1225 - Os veículos da CONTRATADA não poderio transitar em outros trajetos conduzindo alunos, salvo com.
autorização escrita da CONTRATANTE.
1226. No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente vencedor deverá apresentar para
cada um de seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos:
12.26.1- Atestado médico atualizado e emitido nos últimos 60 dias ou cuja a validade descrita no atestado esteja
em vigor, comprovando condições de sanidade fisica e mental e este deverá ser renovado anualmente;
12.262: Carteira nacional de habilitação categoria, conforme o veículo a ser conduzido, observar a validade e se
o curso especializado de transporte escolar está inserido na mesma, conforme Resolução
nº168/2004/CONTRAN (art.33), que passou a ser obrigatória, não valendo a exibição do certificado, e estar em
dia com os cursos de reciclagem;
12.263- Certidão Negativa de condenação criminal, com trânsito em julgado, emitidas pela Justiça Estadual da
Comarca da qual é domiciliado e no município de Jaguaretama e apresentar atestado de bons antecedentes;
12.26.4- Declaração de que está ciente que deverá cumprir os seguintes requisitos, dentre os demais que se
fizerem necessários:
a) Obedecer ao disposto no artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro;
b) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal, o uso de camisa com mangas, calça comprida « sapato, e
ainda com o crachá de identificação;
€) Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os motoristas deverão exigir dos
passageiros o uso do cinto de segurança durante a viagem. Se houver resistência por parte do aluno, deverão
comunicar a diretoria da escola para devidas providências;
à) Conduzir os escolares do seu embarque até o seu destino final sem interrupção voluntária da viagem, observar
é esperar à entrada do aluno na escola, caso contrário comunicar imediatamente a direção da escola para
providências cabíveis;
e) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público;
À) Aproximar o veículo do acostamento ou ponto para embarque e desembarque dos escolares;
8) Facilitar o pessoal credenciado pela Administração a realizar a fiscalização;
h) Entregar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto esquecido no veículo;
1) Manter-se com o decoro e a devida correção;
j) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente.
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12.27. O proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e ou substitutos, Ho prazo de
30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o Certificado do Curso de Direção Defensiva.
1228 O proponente deverá substituir o motorista no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, caso se faça
necessário para melhor execução dos serviços, devendo apresentar os documentos constantes da cláusula
anterior no mesmo prazo, contados da data de substituição.
12.29- Os veículos a serem contratar deverão apresentar.
a) Capacidade mínima de acordo com as rotas constantes no termo de referência;
b) Sejam dotados de assentos estofados com acabamento em material impermeável e de fácil limpeza, cortina nas
janelas para proteção solar, borrachas de vedação nas portas para amenizar à entrada de poeira;
€) Os veículos destinados ao transporte de escolares e de professores deverão estar em perfeitas condições de
uso;
q) No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente vencedor deverá obrigatoriamente
apresentar LAUDO DE INSPEÇÃO VEÍCULAR emitido por empresa credenciada junto ao DETRAN e
INMETRO, enviar os veículos para serem submetidos a vistoria junto à Prefeitura Municipal de
Jaguaretama/CE, a critério da administração municipal:
e) Não havendo empresa credenciada junto ao DETRAN e INMETRO, será permitido apenas o laudo de
vistoria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama;
£) Não haverá remarcação de data de vistoria e nem retorno para correção de vícios ou defeitos no veículo;
£) O proponente vencedor submeterá os veículos a vistorias periódicas (semestrais) na forma do Código de
Trânsito Brasileiro e Resoluções Normativas e atenderá as convocações periódicas para vistoria, sempre que se
fizerem necessárias, a critério da Administração;
h) O Município de Jaguaretama poderá fiscalizar os veículos e a documentação do proponente vencedor em
qualquer local e hora onde os mesmos se encontrem;
à) O Proponente deverá afixar nos veículos que prestatão os serviços, autorização para circulação emitida por
Órgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parte interior do veículo, em local visível, com inscrição
da lotação permitida, observando-se a capacidade máxima estabelecida pelo fabricante, na forma do disposto no
Código de Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 23/09/1997;
) O proponente deverá instalar nos veículos todos os equipamentos necessários ao bom desempenho das
funções, de acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e resoluções pertinentes;
k) O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após ser contatado,
qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente defeitos que impeça circulação ou coloque em tisco à
integridade fisica dos usuários;
) O licitante vencedor de cada lote deverá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a emissão da ordem de
serviço, providenciar que a documentação do veículo esteja em seu nome, sob pena de rescisão do contrato;
m) Os veículos deverão possuir cortinas ou vidros escuros com “insulfilme” para proteção das crianças contra à
exposição da luz solar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
o) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não-competitivos;
à) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financêiro multilateral
promover inspeção.
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132. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral/
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para à outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
133. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para à contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
13,4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO
141. À inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências

O ii O contratado terá direio à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
141.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021;
14.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três)
meses;
1413. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e
outras previstas;
14,1.4, Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
14:15, Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
142. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 13.12, 13.1.3 e 13,14 observarão as seguintes
disposições:
142.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra,
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou

O pasocualtenha contribuído;
14.22, Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na
forma da alínea “d” do inciso IT do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS MULTAS
15.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero virgula um por cento) ao
dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.
15.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior à 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem de
serviço, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, desde o primeiro dia de
atraso, calculado sobre o valor total do contrato.
153. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas
relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do
contrato.
15.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras
sanções
155. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente.
156. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do
CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis.
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15,7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por
valor global do contrato, nos termos do art. 156, $3º, da Lei nº 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n.º 14.133/2021, no
que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo síio oficial na Internet,
em atenção ao art. 8º, $2º, da Lein. 12.527, de 2011, c/cart. 7º, $3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
18.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
seguintes situações:
Lº não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
Il-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
sua execução ou por autoridade superior;
Hl-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato;
1V-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
18.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
1- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14:133/2021
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração
meses;
Hl-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e
outras previstas
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra,
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
18.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, HI e IV do item 17.2. Observarão as seguintes
disposições:
1 não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave pertuebação da ordem interna ou de guerra,
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou
para o qual tenha contribuído;
Il- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na

por prazo superior a 03 (três)
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Il. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de cesôtngad de
disputas, desde que haja interesse da Administração
HT dereemminada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou
por decisão judicial
286 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo
rocesso.

187, Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
1 devolução da garantia;
11. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
Il. pagamento do custo da desmobilização.
188" À extinção determinada por ato unikteral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanç
previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências
À qssunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontras, por ato próprio da
Administração;
m- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato « necessários à sua continuidade;
II- execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de vezbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
à) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
IV. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração
Pública e das multas aplicadas
1881, Na hipótese do inciso II do caput do item 17.3, o ato deverá ser precedido de autorização espressa do
secretário(a) municipal competente.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
191. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e
terá direito à
19.11, Devolução da garantia (se for 0 caso);
19.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção
19.1.3. Pagamento do custo da desmobilização.
19.2 DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as seguintes
consequências:
19.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;
19:22. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados
na execução do contrato e necessários à sua continuidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA NULIDADE CONTRATUAL
20.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o
Saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente
será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos
seguintes aspectos:
202. Impactos econômicos « financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato;
203, Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos bencfícios
do objeto do contrato;
20.4, Motivação social e ambiental do contrato;
20.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;
20.6. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;
207. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;
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20.8. Medidas efetivamente adotadas pelo ttlar do órgão ou entidade para o saneamento doi igisjaçde"
irregularidades apontados;
209. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas
envolvidas;
20.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;
20.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;
20.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.
20:15. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar
pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem
prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis.
2014. À declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público
envolvido, na forma do art. 147 da Lei nº 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos
jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos,
20.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis
50.16. À nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado

O screens tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados,
desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa.
2017. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos
créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a
contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO
21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de JAGUARETAMA - CE, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes à qualquer outro
por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento,
em 03 (três) vias de igual forma e teos, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

O jacuseram-cr, de de

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1
CPEN:º

2
CPEN:.

“wvewijaguaretama.ce.govbr | CNP: 074428251000+-05
Jeguaretama-CE | Rus Tristão Gonçalves, 185, CEP: 63480-000.
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ANEXO HI
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

is

PREGÃO ELETRÔNICO N.º

A empresa inscrita no CNPJ nº ,
com sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às
exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e
econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Social, FGTS e a CNDT.

] de de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N.º

A empresa , inscrita no CNPJ mn
, com sede , declara, sob as penas da

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

e de de 20.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V =eaguaçé

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF

A empresa , CNPJ nº. com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Eletrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

de de 20

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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ANEXO VI Sigçureé
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO

DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

A empresa , CNPJ nº , com sede
, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de

27 de outubro de 2016.

x de de 20...
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ANEXO VII (*)
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O

MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Eu, , portadora) do RG nº
e CPE nº residente e domiciliado(a) à
ocupante do cargo de da empresa

, inscrita com o CNPJ nº , com
sede à , declaro para os devidos fins que não tenho
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA.

s— de dez

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

($) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for 0 caso.
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ANEXO VII ETTA

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Eu, portador(a) do RG nº , como
representante devidamente constituído da empresa , inscrita com
o CNPJnº , com sede à , declaro, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Eletrônico de nº por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar à proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de nº
, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(e) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº quanto à participar ou
não da referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
Com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº ;
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº
. não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

(8 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

de de 20.
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A as
o ZacuaANEXO IX

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTOS DAS ROTAS

PREGÃO ELETRÔNICO N.”

A empresa , inscrita com o CNPJ nº. neste
ato representado pelo Sr. (a) portador(a) do RG nº.

, declara que conhece os locais onde serão executadas as Rotas,
do Pregão supracitado, tendo tomado conhecimento de todas as condições e
dificuldades porventura existentes nos locais de execução dos serviços.

s— de 20.

(Assinatura, nome & Número da Carteira de Identidade do Declarante)

adia
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS

. inscrita com o CNP] n
, declara para os devidos fins, que disponibilizar veículos

compatíveis, destinados ao atendimento de todas as rotas, para realizar os serviços de
Transporte Escolar, em conformidade com o edital de Pregão Eletrônico nº PE-

, e de pleno conhecimento da declaração constante deste anexo.

A Empresa

de 20.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO XI na
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Eu, . portadora) do RG nm
e CPF nº residente e domiciliado(a) à

, ocupante do cargo de , da empresa
DO simseritacomo CNPJ nº com
sede à , declaro para os devidos fins que tenho toda
documentação apresentada neste certame está em conformidade com art. 63, 1, da Lei nº
14.133/2021, de 1º de Abril de 2021.

de de 20.


